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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR) 

MENSAGEM NQ 04/92 

RGENTE 

Extingue a 11 Auditoria de Aeron~utica da 11 Circunscrição Judici~ria 

~i ilitar e a 31 Auditoria da 21 Circunscrição Judici~ria Militar; extin-

s ue cargo na carreira da Magistratura e d~ outras providências. 
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Extingue a 1 ~ Auditor ia de ;\.eronf.í:~ tica da 1 ~ Circuns 

crição Judiciária ~<iilitar e a 3~ Auditoria da 2~ Cir 

cunscrição Judiciária j·: ilitar; extingue cargo na car 

reira da Magistratura e dá outras providências. 
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Lei nº , de de de 1992. 

Extingue a lª Auditoria de Aeron~utica 
da lª Circunscrj_ção Judj_cj_~rj_a MiU_tar 
e a 3ª Audi toria da 2ª Circunscrição 
Judici~rj_ a MiU_ tar; exU_ngue cargo na 
carrej_ra da Magis~~at: ... ura e d~ outras 
provj_dências . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanCIono a seguinte Lei: 

conformidade do art. 
setembro de 1992 : 

Art . lº 
11, letras a e c, 

Ficam extintos, na 
da Lei nº 8.457, de 4 de 

I - a lª Auditoria de Aeron~utica da lª 
Circunscrição Judici~ria Militar; 

11 - a 3ª Auditoria da 2ª Circunscrição 
Judici~ria Militar; 

111 - 2(dois) cargos de Juiz - Auditor e 
2(dois) cargos de Juiz-Auditor Substituto, constantes da 
lotação das Audi torj_as referj_das nos incisos I e 11 
deste artj_go, observadas as disposições dos arts. 3º e 
4º desta Lei. 

Art. 2º As Auditorias da lª 
Circunscrição Judj_ci~ria Milj_tar serão desi g nadas por ordem 
numérica, da primej_ra à sexta, a partir, respecti vamente, das 
atuais primeira e segunda Auditorias da Marinha; primej_ra, 
segunda e terceira Auditorias do Exército ; e segunda Auditoria 
de Aeron~uU_ca. 

Art. 3º - Os magistrados ocupantes dos 
cargos a que se refere o art . 
disponj_bilidade com remuneração 
em cargos idênU_cos, respei tada 

lº, item 111, ficarão postos em 
integral até seu aproveitarnento 
a garantia de j_namovj_bj_lidade . 

Art. 4º - O Quadro da Magj_stratura de 
Primeira Instâncj_a da JusU_ça Mili tar é o previsto no Anexo I 
desta Lei. 
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Art. 5º Ficam transferidos para o 
Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal MiU_tar 
2 (dois) ca rgos em corrüssão de Dj_retor de Secretaria do Grupo ­
Direção e Assessoramento Superj_ores e 2(duas) funções de 
confiança DAI-lll. 3, do Grupo de Direção e Assj_stêncj_a 
In termed iár ias, do Quadro Pe r'manen te das Secre tar L 3 s das 
Auditorias da Justiça Militar, criados pela Lei nº 6 . 889, de 11 
de dezernbro de 1980. 

Parágrafo únj_co - Os cargos em cornssao 
transferidos na forma deste artigo serão transformados em um 
cargo de Diretor de Serviço e urn cargo de Secretário de 
Planejamento e Controle, conservando a mesma natureza e o mesmo 
padrão de vencúnentos dos cargos que lhe deram origem . 

Art. 6 º Os Advogados de Ofício e 
Advogados de Ofícj_o Substituto s e demais servj_dores efeU_vos 
lotados nas Auditorias de que tl~ a ta o art. lº, itens I e 11, 
desta Lei serão redistribuí d o s entre as Auditorias das 
Circunscrições Judiciárias Milit a res, por ato do Presidente do 
Superior Tribunal Militar . 

Art. 7º - Os processos em andamento nas 
antigas lª Auditoria de Aeronáutica da lª CJM e 3ª Auditoria da 
2ª CJM serão redj_stribuídos às demais Audi torias das mesmas 
Cj_rcunscrições, observadas as normas legais vj_gentes. 

/ 

extintas sera 
Circunscrições, 
Militar. 

Art. 
transferido 
por a to do 

8º - O acervo das Audj_torias ora 
para as Audi torj_as das mesmas 
Presidente do Superior Tribunal 

Art. 9º - As letras i e rn do art . 2º, a 
letra a do art. 6º, j_nciso I, e o parágrafo único do art. 30 da 
Lej_ nº 8 .457, de 4 de setembro de 1992, passam a vj_gorar com a 
seguinte redação: 

" A r t. 2 º - ........................... . 
i) a 9ª - Estados do Mato Grosso do Sul 

e Mato Grosso; 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

lo) a 12ª - Estados do Amazonas, Acre, 
Roraj_rna e Rondônj_a. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



Ar t. 6 º - ........................ . 
I - ........................... . 
a) os oficiais generals das Forças 

Armadas, nos crimes miU_ tares definidos em lei ." 

"Art. 30 - ...................... . 
Parágrafo único . Compete ao Juiz-

Audi tor Substi tuto pra U_car todos os a tos enumerados 
neste artigo, com exceção dos atos prevj_stos nos 
j_ncj_sos VIII, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, 
que lhe são deferidos somente durante as férias e 
j_mpedj_mentos do Juiz-Audi tor." 

Art. 10 - Fica revogada a letra b do 
art. 6º, j_nicj_so I, da Lei nº 8 . 451, 4 de setembro de 1992. 

Art . 11 As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão à conta das dotaç6es orçarnentárias 
consignadas à Justiça Militar . 

Art. 12 Fica o Superior Tribunal 
Militar autorizado a baixar normas regularnentares necessárias à 
execução da presente Lei. 

Ar t. 13 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação . 

Art . 14 - Revogam - se as disposiç6es em 
contrário . 

Brasília, 
Independ~ncia e 104º da República . 

de de 1992. 111º da 



• -. 
~ 

.~ 

, , 
'" - ~ A N E X O I 

(Art. 4 º da Lei nº , de de de 1992) 

6 MAGISTRATURA CIVIL DE PRIMEIRA INSTAN CIA DA J USTIÇA 
MILITAR - CARGO S DE CARREIRA 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO 

- Nº Denominação Den ominaça o de 
cargos 

Jui z -Auditor Correge do r 1 Juj.z-Audi tor Co rregedor 
Jui z -Au dit o r 22 Juiz-Auditor 
Jui z -Au d j. tor Sub s titut o 2 2 Juiz-Audj. tor Sub s U. tu t o 

Total 45 

• 

NOVA 

Nº de 
cargos 

1 
20 
20 

41 
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o projeto de lei ora apresentado tem por 
objetivo extinguir a lª Auditoria de Aeronáutica da lª CJM 
e a 3ª Audi toria da 2ª CJM . Extinguir ainda: dois cargos 
de Juiz -Auditor e dois de Juiz -Auditor Substituto da 
carreira da Magistratura; dois cargos de Advogado-de­
Ofício e dois cargos de Advogado-de-Ofício Substi tu to da 
carreira da Defensoria de Ofício da Justiça Militar; 
propor medidas decorrentes dessa extinção e outras 
providências. 

2 . O projeto obedece ao mandamento expresso no 
art. 96, i tem 11, letras b e c, da Consti tuição Federal e 

-
sua conversa0 em lei se lmpoe como forma de se conferir 
eficácia plena ao art. 11, letras a e c da Lei nº 8.457, 
de 4 de setembro de 1992 - Lei de Organização Judiciária 
Militar. 

3. É que o Decreto -lei nº 1.003, de 21 de 
outubro de 1969, instituiu, no âmbito da lª CJM, situada 
na cidade do Rio de Janeiro, sete Audi torias, tendo duas 
jurisdição privativa sobre os processos relativos à 
Marinha; três sobre os relativos ao Exército; e duas sobre 
os relativos à Aeronáutica e, no âmbito da 2ª CJM, com 
sede na cidade de são Paulo, três Audi torias, com 
jurisdição mista (art. 3º). 

4. Com o advento da nova Lej_ de Organizaçao 
Judiciária Mj_li tar, a norma de organização do art. 11, b 
e c, estabelece sej_s Audj_ torj_as na lª CJM e duas na 2ª, 
todas com jurisdj_ção mista, cabendo -l hes conhecer, 
j_ndistintamente, os feitos relaU_v os à Marj_nha, Exército 
e Aeronáutica, fazendo-se necessárj_o, poj_s, a edj_ção de 
lei ordj_nárj_a de caráter supletivo, para defj_nj_r quals 

-das Auditorias existentes as que serao extintas. 

5. Eln respeito às garantias constj_tucionais da 
lnagistratura (vitaliciedade, inalnovibilidade e 
irredutibilidade de vencilnentos), prop~e-se a extinção de 
quatro cargos, sendo dois de Juiz-Auditor e dois de Juiz-

, 
Audi tor Substi tuto, assegurando-se, porem, aos 
respectivos titulares o direito de perlnanecereln eln 

, 
disponibilidade, com proventos integraj_s, ate o 
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aprove i tamen to futuro em vagas de s t inadas ao preench j_men to de 
claros em Auditorias da mesma Circunscrição onde estavam 
lotados anterj_ormente, ou elO qualquer outra Audi toria, 
respej_tada a garantj,a da inamovibj,lidade. 

7. COln re l ação aos cargos efetivos 
constantes da estrutura das Au a j_torias, de cuja extinção se 
cogita, prop6e -se sua redistribuição para outras Auditorias das 
Circunscriç6es Judicj_árias Milj, tares, com exceção de dois 
cargos em comissão de Diretor de Serviço do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superj,ores e de duas funç6es de confiança DAI -
111 . 3 do Grupo de Direção e Assistê ncj,a Intermediárias, que 

-passarao a j_ntegrar o Quad r o Permanente da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar . 

7. Corno cor o lárj_o da extj_nção, prop6e - se, 
ainda, a redistribuição dos feit o s e a transferência do acervo 
da lª Auditoria de Aeronáutica ~! 3 lª CJM e da 3ª Auditoria da 
2ª CJM para outras Audi torias d ó<-, mesmas Circunscriç6es. 

8. g de s e ~ sclarecer que o crit~rio para 
a extinção das Audj_ torias refle t e as Decis6es do Plenário do 
Superior Tribunal Milj_tar tornad a s nas Sess6es Administrativas 
de 30 de setelnbro e de 6 d e ou tubr o, de 1992, abaixo 
reproduzidas: 

"EXPEDI ENTE ADMINISTRATIVO Nº 047/92: 

Assunto: Exegese do art. 11 da Lei nº 
8 .457, de 04 Set 92 - LOJM. 

POR MAI ORIA, o Plenário decj_diu pela 
elaboração de Projeto-de-lei a ser encaminhado ao 
Poder Legislativo, contendo : 

a) a i ndicação das Audi torias que 
deverão ser extintas, e 

b) a denominação de cada Auditoria, 
d d ' 1 d " correspon en o aque, a q ue suce e. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Quanto 
UNANIMIDADE, 

, 
a 

foi 
exU_nçao das Audi torias, POR 

adotado , j_nj_cj_almente, o crj_ tério 

da Audi torj_a mais moderna." 

" O Plenárj_o, em complemento ao decj_dido no 
Expedj_ente Adminj_strativo nº 047/92 (Sessão de 
30.09 . 92), referente à exegese do art. 11 da Lei 
nº 8 .4 57/92 LOJM, no que tange a exU_nção de 
Auditorias, resolveu que no caso de Auditorias 
criadas pela mesma lej_, o critério de desempate 
será o da Audi torj_a de j_nstalação maj_s moderna e 

, 
se, mesmo assim, persistir o empate, sera extinta 
a Audi toria cujo Juiz-Audj_ tor for o mais moderno, 
na ocaSlao da remessa do projeto-de-lei ao 
Congresso. Decidiu, ainda, o Plenário que, 

-enq uan to ta 1 pro j eto-de-l e i nao for trans formado 
em lei, a jurisdição das Auditorias atualmente 

- , 
existentes nas lª e 2ª CJMs perroanecerao lntegras, 
inclusive coro a especialização respectiva, no 
âmbj_ to da lª Circunscrj_ção Judiciárj_a MiU_ tar. " 

9 . Finalmente, o projeto sugere a alteração da 
Lei nº 8 .457 /92, nos seguintes artigos : 

- no art. 2º, propondo a 
de Rond6nia, da 9ª CJM, para incluí-lo 

exclusão do Estado 
na 12ª CJM . É que, 

. /. ero prlnclplo, a CJM 
a Região Militar . 
antes pertencente à 
de agosto de 1992, 

deve coincidir, terrj_ torj_almente, com 
Acontece que o Estado de Rond6nia, 
9ª RM, foi pelo Decreto nº 626, de 7 

transferido para a 12ª RM; 

no art. 6 º , inciso I , alíneas a e b , a 
-

fj_m de compatibilizar a lei com o art . 105, j_nciso I, 
alínea a e o art. 108, inciso I , alínea a , tudo da 

-
Consti tuj_ção Federal; 

no art. 30, 
finalidade de deixar claro 
Substitutos dispõem de j_dêntica 
ero relação aos Juízes-Auditores, 
à execução da sentença . 

parágrafo único, com a 
que os Juízes - Auditores 
competênc ia j ur i sd ic j_onal 
incluindo às pertinentes 

I ' 

~ V / 
"~o, t .r '" 

!\\~j 

jf 
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CAMA"A DOI DEPUTADOI 

• 

I..EC/SLAÇ'AO CITADA. ANEXADA ,.ELA COORDENAÇACJ 
DAS COM "SOES 1'&ItMAN&N7'&' 

-CONSTI TU IÇA0 
REPÚBLICA l'EDERATlVA DO BRASIL 

1988 . .. . - .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. , .. .. . . . .. .. 

• 

Titulo IV 

DA ORGANlZAçAO DOS PODERES 

Capítulo 111 

DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

. .. .. .. .. . .. . . .. . . . . . . . .. . .. . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. . . . . . . .. . .. 

Art. 96. Compete privativamente: 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . ... .. ...... .. .... ... ............ -.................. .. ..... .. 

U - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. ] 69: 

. .. ........ ....... . .. . . . . .. .. . .. .. .. . . .. . . . . .. . .. . .. . .. . . .. . .. .. .. .. .. . . . .. .. . . .. 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
.. . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . . . . . ...... ~ .. , . 

Seção UI 
Do Superior Tribunal de Justiça 

. . . . . . .. . .. ... ...... , ...... . . . . . .. . .. . . . -. .. - - - .. ' 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e 
do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os de­
sembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Dis­
trito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos 
Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Minis­
tério Público da União que oficiem perante tribunais; 

o ' .. " • _ ••• 

. . .. - . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . .. .. .. .. .. . . . . .. ... . 
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SeçlolV 
Do. 7iIbunú RegJolJÚ 

Federal. e do. Julze. Federal. 

"M 'teNs. 'C~~ ~~ irib'~MiS RegiOOalS 'Fect'er&s:" · ' · ,· ' . ' " .. ... . 
I - processar e julgar, originariamente: 
11) os juizes federais da área de sua jurisdição,' incluidos 

os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns 

e de 'responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

. . . . . .. .. .. . .. .. .. . . . . .. .. . . . . .. . .. . . . . ..... . . . .. . . . . .. . .. ' '' ' .. .. . .. . .. . . . . . . .. . . 

LEI N9 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992 

Organiza a Justiça Militar da União 

e regula o funcionamento de seus 

Serviços Auxiliares 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PARTE I 

Da Eatrutura da JIiadça MIlitar da UDiIo 

• • • • • • ~ • • • • .. , • , • • , _ .. _ ~ .. • li!: • ~ • .. • .. .. .. • • • • • • • .. • • • • .. • • 

rtruLoo 

ou circunacriçOea Judicüriu Militarei 

Art. r Para efeito de ldminiJtrIçIo da Justiça Militar em lempo de paz. o território 
DICional divide-e em doze CIJ'CU!ISCriçOes JudiNriu Militares, abnnJCDdo: 

I) 1 I- - E511dos do Rio de Janeiro e Elpúito Santo; 
"' 

b) 1 r -E"ado de $lo Paulo; 

c) • 3" - EItado do Rio Orande do Sul; 

, 1). ~ - FÁado de Minas Oeraia; 

e)-a Y' - EÁICb do ParW e Santa CalartDa; 

, ' 

f) • tf - EÁICb da Bahia e SeaJipe; ' .' . 
• 

a>'''' -F,,1Cb de Pmwnbuco,lUo Onnde do Nor1e.. PIran. e AJi&oa; 

') • r -FÁICb do ~ AmapA e MaranbIo; 
. 

I) • 9' - FatacSos de Mato Orouo do Sul. MaIo Oroao e JorwSOw.ia· 

.D • 10' - E&adoc do Cart e Piaaf; 

I) • J 1- - DistriIO feder-al e FatlCb de Ooüs e Tocanlin&; 
.!'-

m) • Ir - FÁICb do AmI7DOD, AI::re e ltanIma. 

rtruLOm , 

- . . , ~ 

.............. . ........... " ............... .. .......... . . 
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cAPfruLOn 

nçAOI 

DI Competenda do Superior Tribanal ~tar 

( 
I 

I • p .... Im C ]ulpr ariJlnariameD1e: 

a) OI or~aenenil dai Forçu Armlda&. OI Qow:rna6orca de Eáldo e do DillriIO 

Fe 1iera1, DOI crimes militarea definidos em lei; 

b) o Juil-Allditor Com&, OI Juba-Auditora. OI Jufzes-ADdi~ $ublti1Uu.. 
OI membrOl do MiniMio PObHco MIlitar e OI Defenaoru POblico5 junlO • Justiça Mililar, DOI 
crimes referidos N aJfnea a desIe artiJO; 

•••••••• • _ ._ ~II!.~! 

• • • .. • • .. • .. .. ! ! t t t .......... " , ........ - . - - '- -

rtruLOrv • 

DoIórJIoa * Primeira lnâInda da Justiça Militar 

. 
Art. 11. A cada 0n:1IIlIC'riçI0 Jnctid6ria Militar CUitipClMe ama Auditoria, 

excetuadas as prirDein.. lepnda. teJceba e cIki"" prtmdn. que 1ttIo: 

a) a primeira: Ida Aucti torias; 

b) a teJceiI a: trta Auditorias; 
., 

c) a IeJUOda c a ~ primeiB: duas Auditoria&. 
. '. . . . 

I I' Nas CircunIcriçb com mais de ama Auditoria, asas alo deaipada' por " . 
ordem nummca. . 

J 
! 

I 3' Nu CircunIcriçb em que bouYef mais de ama AudilOria e Iedes coincidenlleS, ., 
a disttibuiçlo dos rei\05 cabe 110 Juiz-Auditor mais antiJO. • 

I ~ Nas ClrcunIc:riçOes em que bouver mais de ama AudiIOria c:a:n Iede na mesma .. ' : 
cidade, a disttibuiçlo dos feitos relativ06 a aimes militares, quando indiciado5 JOmeIIte civis. ru- .: 
te, indistintamente, entre as Aodilorias, pelo Juiz -Audi tor mais antigo. 

1 ................................................................................................. 

. •. CAPtnn..om 

~ ADdiIOriu c ~ ConIelboa * ~ .' . 

" . . . - - .............. ....... . . . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .......... 
SEÇÃO V 

. ·.,T .. ;',' , 

DI Compettncia do Jui7rAudiIOr 
'.. . .... 

. - o:. (..f. ,0; ... . • . 

Ar\. 30. Compete ., lvb.-AudilOr: 

. .. .. .. .. .. .. .. . .. ............................................................ .... .... .... ........ .. ........................................... .. 

Parágrafo 6nico. SAo privativos do Jviz· Auditor os Itos previstos DOS incisos Xl • 
. XIV, XV, xvrn. XIX. XX, XXI, XX" e xxm, deste artigo, deferindo-se estes a seu substituto, 

quando no exerdcio pleno do carJO· '. ' 

. . . .. .. .. . .. . . . . .. .. .. . . .. . . .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. . .. . . .. .. .. .. . .. . .. .. . . .. .............. .. 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ................................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .......... .. 
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MENSAGEM Nº 004-PRES/STM 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Exª . para 
solicitar a substituição do texto do Projeto de lei 
enviado a essa Casa do Congresso com a Mensagem nº 002 -
PRES/STM, de 27 de ou tubro de 1992 (P ro jeto - de -lei nº 
3 . 303 / 92) pelo texto anexo, uma vez que o Superior 
Tribunal Milita r, na Sessão de 18 de novembro de 1992, 
introduziu modificações no inciso 111 do art. lº e no art . 
5º, fazendo -se as devidas adaptações na Justificação. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a V. 
Exª . protestos de estima e consideração. 

Brasília, de novembro de 1992. 

EXMº SR 
Dr IBSEN PINHEIRO 

General-de-Exército 
Minist r o -Presidente 

DD PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
CONGRESSO NACIONAL 
N E S T A 

A 



• 

• 

MENSAGEM Nº 002-PRES/STtt 

SENHOR PRESIDENTE 

Na forma prevista nos artigos 48, item X,61, 
64 e 96, i tem 11, letras b e c, da Consti tuição Federal, e 
em face do disposto no art. 11, letras a e .2. da Lei nº 
8 .4 57, de 4 de setembro de 1992, tenho a honra de encaminhar 
a Vossa Excelência o incluso projeto de lei que "Extingue a 
lª Auditoria de Aeronáutica da lª Ci rcunscri ção Judiciária 
Militar e a 3ª Auditoria da 2ª .Çircunscrição Judiciária 
Militar; extingue cargos nas carreiras da Magistratura e da 
Defensoria de Ofício da Justiça Militar, e dá outras 
providências." 

2. Esclarecendo a Vossa Excelência que o 
referido - do Plenário Superior projeto mereceu a aprovaçao do 
Tribunal Militar na Sessão de 21 de outubro de 1992, 
solicito dar-lhe tramitação de 

~ 

em reglme urgencla. 

Valho-me do ensejo pa ra renovar a Vossa 
Excelência expressões de elevada estima e consideração . 

EXMº Sr 

Brasília, outubro de 1992 . 

.J 
~ 

~~~E~~RrICHSEN DA FONSECA 
General-de-Exército 

Ministro-Presidente 

Dr IBSEN VALLS PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
CONGRESSO NACIONAL 
N E S T A 
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MENSAGEM Nº 05/PRES 
Brasília, 23 de novernbro de 1992. 

SENHOR PRESIDENTE DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Complementando a Mensagem nº 004-PRES/STM, 
de 19 de novembro de 1992, j.nformo a V. Exª. que, além das 
alterações no inciso 111 do art. lº e no art. 5º do Pro j eto 
de lei nº 3 . 303/92, o novo texto j.ncluiu, por deliberação 
do Superior Tribunal Mili tar tornada na Sessão de 18 de 
novembro p. passado, modifj.cações nos arts. 3º, 8º e 11 e 
dele suprirniu o art. 6º. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exª. 
protestos de esU.ma e consj.deração. 

EXMº SR 

~) 

HAROLD~ ERICHESEN 
'C~~ 

DA FONSECA 
General-de-Exército 
Ministro-Presidente 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 
DD PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
N E S T A 



Aprovado o projeto e a redação final. A ria v ai ao Senado Federa l . 

Em 16 de dezembro de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

* PROJETO DE LEI N° 3.303, D E 1992 
(Do Superi or Tribunal Militar) 

MENSAGEM N° 4/92 

Extingue a l~ Auditoria de Aeronáutica da l~ Circuns 

crição Judiciária Militar e a 3~ Auditoria da 2~ Cir 

cunscrição Judiciária Militar; extingue cargo na car 

reira da Magistratura e dá outras providências . 

(As C01HSSOES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAo 

E JUSTIÇA E DE REDAÇAol 

o PRESIDENTE 

Faço saber que 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

o 

DA REPOBLICA 

Congresso Nacional 

Art. 12 Ficam extintos, na 
conformidade do art. lI , letras ~ e E.. da Lei nº 8.457 . de 4 de 
setembro de 1992: 

I - a lª Auditoria de Aeronáutic a da lª 
Circunscrição Judiciária Militarj 

11 - a 31 Auditoria da 2ª Circunscrição 
Judiciária Milita r; 

111 - 2(dois) cargos de Juiz - Auditor e 
2(dois) cargos de Juiz - Auditor Substituto , constantes da 
lotação das Auditorias referidas nos incisos I e 11 
deste artigo, observadas as disposições dos arts. 32 e 
~2 desta Lei . 

Art . 22 As Auditorias da 1< 
Circunscrição Judiciiria Militar serao designadas por ordel" 
numérica, da primeira à sexta, a partir, respectivamente, das 
atuais primeira e segunda Auditorias da Marinha; primeira, 
segunda e terceira Auditorias do Exército; e segunda Auditoria 
de Aeroniutica. 

Art. 32 - Os magistrados ocupantes dos 
cargos a que se refere o art . 12, item 111, ficarão postos em 
disponibilidade COln remune r ação integral até seu aproveitamento 
em cargos idinticos , respeitada a garantia de ina lnovibilidade. 

Art . 42 - () Quadro da Magistratura de 
Primeira Instância da Justiça Militar é o previsto no Anexo I 
desta Lei. 

Art. 52 ficam t r ansferidos para o 
Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar 
2(dois) ca r gos em comissão de Diretor de Secretaria do Grupo ­
Direção e Assesso r amento Superiores e 2(duas) funç~es de 
confiança DAI - lll . 3 , do Grupo de Direção e Assistência 
Intermedi'rias , do Quadro Permanente das Sec r eta r ias das 
Auditorias da Justiça Milita r, criados pela Lei n2 6.889. de 11 
de dezembro de 1980. 

Parigl'afo ~nico - Os cargos em comissão 
transferidos na forma deste artigo serão tr a nsformados em um 
cargo de Diretor de Serviço e um cargo de Sec r etário de 
Planejamento e Controle , conservando a IneSlna natureza e o me sino 
padrão de vencilnentos dos cargos que lhe deram orige!n. 

Art . 62 Os Advogados de Ofício e 
Advogados de Ofício Substitutos e demais servido r es efetivos 
lotados nas Audito r ias de que trata o art. 12 , itens I e lI, 
desta Lei serão redist r ibuídos entre as Auditorias das 
Circunscrições Judiciá r ias Militares , por ato do Presidente do 
Superior Tribunal Milita r. 

Art . 7 2 - Os processos eln andalnento nas 
antigas lª Auditoria de Aeronáutica da lª CJM e 3i Auditoria da 
2ª CJM se r ão redistribuídos às demais Auditorias das mesmas 
Circunscriç~es , obse r vadas as normas legais vigentes . 

extintas será 
Circunscriç~es, 
Militar . 

Ar t . 82 - O acervo das Auditorias ora 
tra n sferido para as Auditorias das mesmas 
po r ato do Presidente do Superio r Tribunal 

Art . 92 -
letra ~ do art. 62 , inciso I, e o 
Lei n2 8.457 , de ~ de se t embro de 
seguinte redação : 

As let r as i e lo do art . 
parág rafo Jnic~ do art. 
1992 , passam a vigorar 

2º, a 
30 da 
com a 

"A r t . 22 _ . .. . . . ... . .. .. ... . ... ... . ... 
i) a 9ª - Estados do Mato Gr osso do Sul 

e Mato Grosso; 
.. . . . .. . . . .... .. ... . . . . . . . .. . . .. . . 

rn) a 12ª - Estados do Amazonas, Acre, 
Roraima e Rondônia . 
.. . . .... . . .. .. .. . .. .. . .. . .. . 

Art. 62 - . . .. . .. .. ... . . ... . . . .... . 
I - . ... ..... .. .. .. .. . .. . . .. . . . . 
a) os oficiais generais das forças 

Armadas , nos c r imes militares definidos em lei . " 

"Ar t. 30 - . .. ... .. . .. .. .. . .. . . . . . 
Parágr afo único. Compete ao Juiz ­

Auditor Subs t ituto pra t icar todos os atos enumerados 
neste a r tigo , com exceção dos atos previstos nos 
incisos VIII , XVII , XVIII, XIX, XX . XXI , XXII e XXIII, 
que lhe são d e fe r idos somente durante as férias 
impedimentos do Juiz - Auditor ." e 

Ar t. 10 - fica revogada a letra E. do 
art. 62, iniciso I, da Lei n2 8.457 , 4 de setembro de 1992 . 

Art . 11 As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei co r re r ão à conta das dotaç~es orçamentárias 
consignadas à Justiça Militar . 

Ar t . 12 fica o Superior Tribunal 
Militar autorizado a bai xar normas regulamentares necessárias i 
execução da presente Lei. 

Ar t. 13 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação . 

contrário. 
Art . 14 - Revogam - se as disposiç~es elo 

Brasília, 
Independincia e 1042 da República. 

de de 1992 . 171º da 
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LECISLAÇAO CITADA. ANEXADA ,.ELA COORDENAÇ'ACJ 
DAS COMI&SOES "EItMAN~NTLS 

'~' ~,. ,.... . 
l' -r. .' 
".~~\~1. 

.' .,. • . II~~ 
I,, ' ~,.: ••• "", ,.0 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA I EDDlATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . ....... . .... . . . ... . . . . ... . ......... .. .... .. .. . .. . ..... . .... .. ... .. .. . ... , . . .. . . 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Capítulo 111 

00 PODER JODlCIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

. ~ . . . . . . .. .. . .... .. . . . ... . _ .. - .... . . . ... .. . ........ . . . . . ... . ... .. . .. . . . 

Art. 96. Compete privativamente: 
......... . .. .. .. . . . .. ....... .. ... ... ........ .. .... .. . ... . . ... . ...... . . .. .. ... .... .... . . .. " - .. .. ... . ................ . . .. 

u -- ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

. . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. .. . . . . . .... . . 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
... . . . ... ....... .. .... .. . . . .. . . . ... ~ " ~ - .. 

Seção UI 
Do Superior Tribunal de Justiça 

_. 0. 0 _ " . .. .. , _ "'.-

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I -- processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e 
do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os de­
sembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Dis­
trito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos 
Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Minis­
tério Público da União que oficiem perante tribunais; 

.. 

. . ... . .. .... ..... ....... .. ... .. .. .. ... .. .. .. . .... ...... ...... .. .. .. .. .. ... .. .... ... ... .......... .... . ... .. ...... .... ...... .. 
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SeçjolV 
Do. TrIbunú RegJonú 

FederaM e .. Juize. FetJer.ú 

°M °leNS . . C~~ ~~ Trib~~ ReglOOaiS 'Federais: o • " • o • o • o • o 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos 

os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns 

e de 'responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

. .. . ... . . ....... . . . ... . . . 

LEI N9 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992 

Organiza a Justiça Militar da UnMü 

e regula o funcionamento de seus 

Serviços Auxiliares 

. . . . . . " . . . . " . . . . . . " . . . . . . . . . " . . . . . . . . . " . . . . . . . . 
PARTE! 

Da EIitIutwa da 1IIIdça MDII1r da UaiIo 

. . . . . " ...... " " , " ... " . ' - " " " " " " " .... " " " " . " " " " . .. . .. .. .. . .. .. 

Att. 'r PIra efeito de ldnIiDlIIraçIo da 1UIdça Militar em IerDpo de pu. o território 
aacioaa1 dh;._ em doa ~ JudicI*iM Militarei, alnnV""o" 

a) a l' . fsr&dol do Rio de Janeiro e Elp(rtto Santo; 
, 

b) a 2" • &lado de SIo Paulo; 

c) a J' . &lado do Rio 0nDde dD Sul; 

, I) a ~ • &lado de Miau Oenia; 

.). ~ • F.&doI dD PIIW e SIDta c..taa; 

t) • " • B.edeM da lWria • SeiJlpe; • a>."', F ...... de Ptmambuco, Rio Orande.., Nane. Plian. e AlIaoM; 

11). r . EPedeM do ...... AmIP' e MannbIo; 

I) I" . FeedeM de Mlfo ar- dD Sul. MaIo aro., ...... ti! "1" 
.D I Ui' • Fe&dol do Cem • Pieal; 

1). 11'· DiIIri10 FederIJ • FeedeM de Ooüa e TOCMCiDI; 

.) I l2" • Fsr&dol do Ama7.oaa. Al:re e ltanimL 

lfruLom 

" " " " " " .. " " " " .. .. " " .. " " " " -.. " " .. " .. " " " .. " " .. " " .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



cAPtnn.on 

DI CompeltllCla 

SEÇÃO} 

DI Com~ do Superior Tribunal Militar 

Art. tf' Compete 80 Superior Tribunal Militar: 

} • P OC· ..... e Julpr ariJinariamente: 

I) OI orteiaJl.aenerlil da forçai Armldu. OI Oovemadores de Emdo e do DimiIO 
Federal. DOS crimes militara derulicSos em lei; 

b) o Jui1.·Aoditor CorreaeOOr. OI Juba-Auditores. OI Juízes.-Audi~ S~tutos. 
OI membros do MiniSlbio PIlblico Miliw e OI Defensores PIlblicos junlO • JUSIlÇ& Militar. DOS 
crimes referidos na a1fnea I de.~ artilO; 

. . • • . .. . . .. .. . . -_ . . ~ -o -. . . . ! !. !: 9 t 
• • • • • • - . - . • • • • !: -.- "- • • • • •• .,. 

TtruLorv 

DoI ÓIJIos * Primeira lnIdncia da Justiça Militar 

Art. IJ. A C8da C'ImIIIIcriçIo Jadidtria Militar COIlespwwte ama Auditoria, 
excetuadas as primeira.aepnda.llelceu. e dkj"'l primeira. que 112'10: 

I) I primein: leia Auditorias; 

b) I lIeI ceb a: trta AudItorias; 

c:) laepnda e I d6cima primeira: duas Auditoriu. 

I .- Nas Circunacriç(Iea com mais de ama Auditoria, essas do designadas por ., 
ordem nummca. 

.. 'Z' ~ Auditariu.em juriIdiçIo miIta, cabendcrlhes conhecer dos feitos relativos 
• Marinha, ExbriIO e Aeronfutica. 

I 'J" Nas Circunacriç(Iea em que bouver mais de wna AudilOria e lCdes c:oi.ncidentes, 
I distribuiçlo dos feitos Qbe 80 Juiz-Auditor mais antilO. 

I (" Nas CircunIcriçtIes em que houver mais de ama AudilOria com aede DI mesma 
cidade. a distribuiçlo dos feitos relativos a crimes militares., quando indiciadOl IIOItIenle civis, fu­
Ie. indistintamente. CIltre as AudilOrias, pelo Juiz-Auditor mais antigo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

'" ..... . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ...... 
SEÇÃO V 

"r _ • ..., t • 

DI CompettllCia do Ju17rAudiIOr .. , 
,: t !..f. - w. 

AI\. 30. Compele ao Ju17.-AudilOr: 

. . .. . .. .. .. .. . . . .. . . . .. . . .. .. ... .. .. . . .. .............................................................................. , 
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Parágrafo Onico, São privativos do Juiz-Auditor os atos previstos DOS incisos Xl. 
, XIV. XV. xvm. XIX. XX. XXI. xxn e xxm. des1e artigo. deferindo-se estes a seu substituto. 

quando no ex.erdcio~\eno do alIJO· 

. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ...... 

. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .... 

UI 1&9 I.IU. de 11 ,. 'u .. bro 'e 1 tao' 
DtspÕe lobre • crt.ção • Iltt.ção 'I 
c.rlos 'OI Quad,.os Peraanutes das Se 
cr.t.,.tas 'o Supertor Tr'bunal "'H 
t.r • das Avdttortas da ~u.ttça "ilT 
tar •• di ovtras providincias. -

o ,. [ $ I D [ I T [ DA. [ , U I L I C A 

Faço saber que ° Congresso lactonal decrlta I '.u sandono a 
uguhte LI1: 

Art. 19 - ficaa crhdos ou elUnto. cargos ... os 
Quadros Per.anentes das Secretarias do Superior T,.,bunal R11! 
tar e das Auditorias da Justiça M11ttar. de acordo co. os Ane 
'.os I • II desta Lei. respecthaaente. 

, 19 - Os cargos de provtauto efetho ora crh 
dos serão dhtrtbuldos por Ato do 'restdente do Tribunal p! 
las cllsses e referinc1as dls respectivas tategor1ls iunc10 
nats, de Icordo~o. a lotação f1.lda. cbservldos os cr1terlos 
legais .iientes. 

, 29 - O provi.ento dos cargos de que trltl t! 
te artigo f.r-se-i n. for.a prev1st. no .rt1go 97. parigr.fos 
19 e 29, da tonst1tu1ção Federal, observ.do o 11.1te tst.bele 
cido na leghlação vigente para progressão e ucensio funcio 
I.t •• 

• • ,. • I. ,,,, .. 'rt •••••• '.c.errlact. ' ... , 
tt.,I ••••• tr.~ t.rl. ' " r." .. Ate .' ••• tet ••••• · I ,'.el.etl 
••• ' , •• ,~ •• 'er.a .rt .... 

, .Art, -" • ,tca. crt ........ t"t ... _ ... .... 
,.,. .. " .. tn ••• S"retar" ... IM,.rtor ',.4) .... 1 .ntttr o ... 
""".rt .... .,;.Ú, •• l1ttar ••• '_"'~' : .. ,e,r •• t .... êa~ 
,ort. 'e "re,lo. Anlstilcta hteretdtlr,"" Iria,. .. _.~ 
ao_. co .. t.a' ••• r .. 'tcth .... te ......... 1111 • n .. ". 
l.t. 

,.Art. n -, I •• t.iti en ..... co.hll ..... ,.. 
'.' .. .. . ... 

t.or •• S.ereter" ~o 'r_,o-Dt,re,i, • .. .. nora ... te S.,.rt. 
,.. •••• Ou"'" ,.,;.. ..... te '11 Stc,..t.r'" "1 Audittrtaa · ;; 
" •• tt,. "'11'.r. aio ",el •• ,t,te"ol .. '., •• 1 ST"DAS-l0l.!. ... ' . 

• rt.~4' - (ItTADO) 



Art. " - As ~".,a, ~,orreata, la a,'Ic.,'e 
•• ,b Le' ~orr.rio i uat. D' reurln arça .. "tir'o, ,ró,rl •• _ 
•• ~.st',a l1'ttar. 

Ar.t •. " .- [ate J.et •• tnri _ "'ler '., 'ata -.. 
••• ,ub 1tc:~çil. 

na. ~ 
Ire,l"a ••• 11 •• ..z .. bre 

1st, •• Independia,'a. tZ' .da a.publlca • 
de . ) tIO. 

. II"'~" 
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LEI DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR 
DEcaETo-LEI No" IAIOS - DE 21 DE OUTUBRO DE 11M 

. . . . .. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . .. . . .. . 

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. 

MENSAGEM NQ 004-PRES/sTM 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Exª. para 
s o licitar a substituição do texto do Projeto de lei 
enviado a essa Casa do Congresso com a Mensagem nQ 002-
PRES/ STM, de 27 de outubro de 1992 (Projeto-de-lei nQ 
3.303/92) pelo texto anexo, uma vez que o Superior 
Tri bunal Mili tar, na Sessão de 18 de novembro de 1992, 
introduziu modificações no inciso 111 do art. lQ e no art. 
5Q, fazendo-se as devidas adaptações na Justificação. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a V. 
Exª. protestos de estima e consideração. 

Brasília, de novembro de 1992. 

EXMQ SR 

HAROLD 
General-de-Exército 
Ministro-Presidente 

Dr IBSEN PINHEIRO 
DD PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONGRESSO NACIONAL 
N E S T A 

A 



MENSAGEM NQ 002-PRES/STH 

SENHOR PRESIDENTE 

Na forma prevista nos artigos 48, item X,61, 
64 e 96, i tem 11, letras b e c, da Consti tuição Federal, e 
em face do disposto no art. 11, letras a e c da Lei nº 
8.451, de 4 de setembro de 1992, tenho a honra de encaminhar 
a Vossa Excelência o incluso projeto de lei que "Extingue a 
lª Audi toria de Aeronáutica da lª Circunscrição Judiciária 
Mili tar e a 3ª Audi toria da 2ª . Çircunscrição Judiciária 
Militar; extingue cargos nas carreiras da Magistratura e da 
Defensoria de Ofício da Justiça Militar, e dá outras 
providências." 

2. Esclarecendo a Vossa Excelência que o 
referido - do Plenário Superior projeto mereceu a aprovaçao do 
Tribunal Militar na Sessão de 21 de outubro de 1992, 
solicito dar-lhe tramitação de A 

em reglme urgencia. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência expressões de elevada estima e consideração. 

EXMº Sr 

Brasília, outubro de 1992 . 

.J 
'C 

~~~E~~RtICHSEN DA FONSECA 
General-de-Exército 

Ministro-Presidente 

Dr IBSEN VALLS PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTA~OS 
CONGRESSO NACIONAL 
N E S T A 

11 
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MENSAGEM N2 05/PRES 
Brasília, 23 de novembro de 1992. 

SENHOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

Coropleroentando a Mensagem n Q 004-PRES/STM, 
de 19 de noverobro de 1992, informo a V. Exª. que, al~ro das 
alterações no inciso 111 do art. lQ e no art. 52 do Projeto 
de lei n Q 3.303/92, o novo texto incluiu, por deliberação 
do Superior Tribunal Mili tar tomada na Sessão de 18 de 
novembro p. passado, modificações nos arts. 3Q, 82 e 11 e 
dele suprimiu o art. 62. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exª. 
protestos de estima e consideração . 

EXM2 SR 

,--e..e..--<:.:;",,-'7-'t ~C L~ ~-----_. 
HAROLD ERICHESEN DA FONSECA 

General-de-Ex~rcito 

Ministro-Presidente 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 
DD PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N E S T A - - - --

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA 

PROJETO DE LEI ~~9 3.30 3 I D~ 19 92 

(DO SUPERI OR TRIBUNAL MILITAR) 

DISCUSSÃO, EM TUnNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.303, DE 

1992, QUE EXTINGUE A 1~ AUDITORIA DE AERONÁUTICA DA 1~ CIRCUNSCRIÇÃO 

JUDICIÁRIA MILITAR E A 3~ AUDITORIA DA 2~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MI 

LITAR; EXTINGUE CARGO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA E DÁ OUTRAS PROVI­

D~NCIAS. PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; D 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DEFE­

SA NACIONAL, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO Jú~~~. 

/fA>VU7LL/\. ~i c~ ))~/.--( 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS­

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. 

. r. e.;;'1 T. ~. . . ri li.12: Y. . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17 .23.004-2 - (MA I/92) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

GER 3 .1 7.23 .00 4· 2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004· 2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a Vossa Excelência. nos termos do 

art 155) do Regimento Interno, urgência na t ramitaçêo do 

Projeto de Lei nº 3303/92; do Superior Tribunal Militar,que 

"ex tingue a Primeira Auditoria de Aeronáutica da Primeira 

Circunscrição Judiciária Militar e a Terceira Auditoria da 

Segunda Circunscrição Judiciária Militar l extingue cargos 

nas carreiras da Magistratura e da Defensoria de Oficio da 

Justiça MiLLtar. e dá out ras providências 11 

Brasilia, de no ve mbro de 1992. 

21 . /) J 

~ 
, O fvt vCt -

V 

GER 3.17. 23.004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 3.303 

3 

de 19 92 

EMENTA Extingue a primeira auditoria de Aeronautica da primeira circunscrição judiciaria mili 
tar e a terceira auditoria da segunda circunscrição judiciaria militar, extingue cargos­
nas carreiras da magistratura e da defensoria de oficio da Justiça Militar e da outras 
providencias. 

ANDAMENTO 

19.11.92 

23.11.92 

02.12.92 

MESA 

Despacho: ~s Comissões de Defesa Nacional e Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

PLENJ!.RIO 
r lido e vai a imprimir. 

MESA 

Mensagem 04/92, do Presidente do Superior Tribunal Militar, encaminhan 

do alteração a este projeto. 

MESA 

Mensagem 05/92, do Presidente do Superior Tribunal Militar, encaminhan 

do a complementação da al teração. 

COMISSAO DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao relator, Dep. JOÃO FAGUNDES. 

AUTOR 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

(MENSAGEM N9 04/92) 

Sancionado ou promulgado 

-- -- - --------------

Publicado no Diário Oficial de 

-- .=================-=-================= 
Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

CEL 5.02 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

* PROJETO DE LEI N° 3.303, DE 1992 
(Do Superior Tribunal Militar) 

MENSAGEM N° 4/92 

Extingue a l~ Auditoria de Aeronáutica da l~ Circuns 

crição Judiciária Militar e a 3~ Auditoria da 2~ eir 

cunscrição Judiciária Militar; extingue cargo na car 

reira da Magistratura e dá outras providências . 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

o PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Faço saber que 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

° Congresso Nacional 

conforloidade do art. 11 , 
setembro de 1992: 

Art. 12 
let r as ~ e -"- , 

Ficam 
da Lei nQ 

extintos, 
8 . 457 , de 

na 
4 de 

I - a lê Auditoria ce Aeronáutica da lª 
Circunsc r ição Judiciária Militar; 

11 - a 3ª Auditoria da 2ª Circunscrição 

Jud~ciária Militar; 
lI! - 2(dois) ca rgos de Juiz - Auditor e 

2(dois) cargos de Juiz -A uditor Substituto , constantes da 
lotação das Audito r ias referidas nos l.ncisos I e 11 
deste artigo, observadas as disposições dos arts . 32 e 

42 desta Lei . 

Art. 22 As Auditorias da lª 

Ci r cunscrição Judiciária Militar serao designadas por ordem 
numérl.ca, da primeira à sexta , a partir, respectivamente, das 
atuais prl.lneira e segunda Auditorias da Marinha; prilceira, 
segunda e terceira Auditorias do Exército; e segunda Auditorl.a 

de Aeronáutica . 

Art. 32 - Os Inagistrados ocupantes dos 

ca rgos a que se refere o art . 12 , item 111 , ficarão postos em 
disponibilidade COln remuneraçã o integral até seu aproveitalnento 
em cargos idinticos, respeitada a garantia de inalnovibilidade. 

Art. IH _ () Quadro da Magistratura de 

Primeira Instância da Justiça Militar é o previsto no Anexo I 

desta Lei . 

Art . 52 Ficam transferidos para o 

Quadro Permanente da Sec retaria do Superior Tribunal Mil i tar 
2(dois) cargos em comlssao de Diretor de Secretarl.a do Grupo ­
Direção e Assessoramento Superiores e 2(duas) funç ões de 
confiança DAI - ll1 . 3 , do Grupo de Direção e Assistência 
Interlnediárias , do Quadro Perlnanente das Secretari;s das 
Auditorlas da Justiça Militar, criados pela Lei n 2 6.889, de 11 
de de ze lnbro de 1980 . 

transferidos na forma 
cargo de Di r etor de 

Parágr'afo ~nico - Os ca rgo s eln COOOlssao 
deste a r tigo serao transformados em um 
Se rvi ço P uln cargo de Secretário de 

Planejamento e Controle , conservando a IneSloa natureza e o meslno 
padrão de venCllnentos dos cargos que lhe deram origem . 

• ·'<:><10 l' cum ou alleraç6es mene.On3d .... na Men~getn n Q S!92. em an<:><O. 

Art. 62 Os Advogados de Ofí cio e 
Advogados de Ofício Subs t itutos e demais servido r es efetivos 
lotados nas Auditorias de que trata o art . 1 2, itens I e 11 , 
desta Lei serão redi stribuídos ent r e as Auditorias das 
Ci r cunscrições Judiciá rias Mi litares , por ato do Presidente do 
Supe r ior Tribunal Militar . 

Art. 72 - Os processos elo andamento nas 
antigas lª Auditoria de Aeronáutica da lª CJM e 3ª Auditoria da 
2 ª CJM serão redistribuídos às demais Auditorias das mesmas 
Circunscrições, obse rva das as normas legais vigentes. 

extintas será 
Circunscrições, 
Mi litar . 

Art. 
transferido 
por ato do 

82 - O acervo das Auditorias ora 
para as Aud i torias das Icesmas 
Presidente do Superior Tribunal 

Art. 92 -
letra ~ do art . 62 , inciso I , e o 
Lei n2 8 . 457 , de 4 de se t embro de 
s e guinte redaçã o : 

As letras i e m do art . 2 2 , a 
parágra fO Jnic~ do art. 30 da 
1992, passam a vigorar com a 

"Art. 22 - . . ..... . ........... . .. .... . . 
i) a 9ª - Estados do Mato Grosso do Sul 

e Mato Grosso ; 

lo) a l2ª 
Roraima e Aond6nia . 

Estados do Amaz onas , Ac r e , 

Art. 62 -
I -
a) os o f iciais generals das Fo rças 

Armadas , nos cri lnes !nllitares definidos em lei ." 

NAr t . 30 - .. .. ... . 
pa r ágra fo ~nl.co . Compete ao Juiz -

Auditor Subs t ituto praticar todos os atos enumerados 
neste a rt igo , com exceçio dos atos 
incisos VIII, XVII, XVIII , XIX, XX, XXI , 
que lhe sao defe r idos somente durante 
iropedimentos do Juiz -A uditor ." 

prevlstos nos 
XXII e XXIII, 
as férias e 

Art. 10 Fica revogada a letra !>. do 
art . 6 Q , iniciso I, da Lei nº 8.457, 4 de setembro de 1992 . 

Art . 11 As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correria i conta das dotações orçamentá rias 
consignadas à Justiça Militar . 

Art. 12 Fica o Superior Tribunal 
Mi ll.tar au t o riza do a baixar normas regulalnentares necess~rias à 
execução da presente Lei. 

Art. 13 Esta Lei entra em vlgor na 
data de sua publicação . 

Art . 14 - Revogaln - se as disposições em 
contrário . 

Brasília, 
Independência e 1042 da República. 

de de 1992 . 1712 da 
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A N E X O I 

(Art . 40 da Lei nO de de de 1992) 

MAGISTRATURA CIVIL DE PRIMEIRA INSTANCIA DA JUSTIÇA 
MILITAR - CARGOS DE CARREIRA 

SITUAÇAO ATUAL 

Denominação NQ de 
ca rgo s 

JUlz - Audilor Corregedor 1 
Juiz-Auditor 22 
Juiz-Auditor Substituto 22 

Total 45 

~ g ~ I I E I f A ç A Q \'" 

o projeto de lei ora apresentado tem por 
objetlvo extinguir a 11 Auditoria de Aeronáutica da 11 CJM 
e a 31 Audi toria da 21 CJM. Extinguir ainda: dois cargos 
de Juiz-Auditor e dois de Juiz -A uditor Substitu t o da 
carreira da Magistratura; dois cargos de Advogado-de ­
Ofício e dois cargos de Advogado - de - Ofício Substi luto da 
carrei r a da Defensoria de Ofício da Justiça Militar; 
propor medidas decorrentes dessa extinção e outras 
providências. 

2 . O projeto obedece ao mandamento express o no 
art. 96, item lI, letras Q e ~, da Constituição federal e 
sua conversa0 em lei se impõe como forma de se confe rir 
eficácia plena ao art. 11 , letras ~ e .s. da Lei n2 8 . 457, 
de 4 de setembro de 1992 - Lei de Organização Judiciária 
Militar. 

3 . E que o Decreto-lei nS! 1.003, de 21 de 
outubro de 1969, instituiu, no â:nbito da li! CJM, situada 
na cidade do Rio de Janeiro, sete Auditorias, tendo duas 
jurisdição privativa sobre o s processos relativos à 
Mar inha j trê s sobre os relativos ao Exército; e duas sobre 
os relativos à Aeronáutica e, no âmbito da 21 CJM , com 
sede na cidade de são Paulo, três Auditorias, com 
jurisdição mista ( art. 32). 

4. Com O acvento da nova Lei de Organização 
Judiciária Militar, a norma de organizaç,ão do art. 11, b 
e c , estabelece seis Auditorias na li! CJM e duas na 2", 
todas com jurisdição mista, cabendo - lhes conhecer, 
indistintamente , os feitos relativos à Marinha, Exército 
e Aeronáutica, fazendo-se necessárlo , pois, a edição de 
lei ordinária de ca ráter supletivo . para definir qual.S 
das Auditorias existentes aS que serao extintas. 

5 . Em respeito às garantias constitucionais da 
maglstratura (vitaliciedade, inamovibilidade e 
irredutibilidade de vencimentos), propõe - se a extinção de 
quatro cargos, sendo dois de Juiz -A uditor e dois de Juiz­
Auditor Substituto, assegurando-se, porérn, aos 
respectivos titulares o direito de permanecerem em 
disponibilidade, com proventos integrais , até o 

aproveitaloento futuro em vagas destinadas ao preenchimento de 
cla ros em Auditorias da mesloa Circunscrição onde estavam 
lotados anteriormente, ou em qualquer out r a Audi toria, 
respeitada a garantia da inaroovibilidade . 

7 . Co ro re lação aos cargos efetivos 
constantes da estrutura das Au ditorias , de cuja extinção se 
cogita, propõe - se sua redistribuição para outras Auditorias das 
Ci r cunsc riç ões Judiciárias Militares, com exceção de dois 
cargos em comissão de Diretor de Serviço do Grup o -Direçã o e 
Assessoramento Superiores e de duas funções de confiança DAI-
111.3 do Grupo de Direção e Assistência Intermediárias, que 
passarao a integrar o Quadro Permanente da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar. 

SIrUAçAO NOVA 

Denominação NQ de 
cargos 

Juiz-Auditor Corregedor 1 
Juiz-Auditor 20 
Juiz -Auditor Substituto 20 

41 

7. Como corolário da extinção , propõe-se, 
ainda , a redi stribuição dos feit cs e a transferência do acervo 
da 1" Auditoria de Aeronáutica .:::! 3. li! CJ M e da 3i1! Auditoria da 
2" CJM para outras Auditorias das rnesmas Circunscrições . 

8 . ~ de se ~sclarecer que o critério para 
a extinção das Auditorias reflete as Decisões do Plenário do 
Superior Tribunal Militar tomadas nas Sessões Administrativas 
de 30 de seterobro e de 6 de outubro , de 1992 , abaixo 
reproduzidas: 

"EXPEDIE~TE ADMINISTRATIVO ~ 047/92 , 

Assunto: Exegese do art. 11 da Lei n2 
8 . 457. de 04 Set 92 - LOJM , 

POR MAIORIA, o Plenário decidiu pela 
elaboração de Projeto-de-lei a se r encaminhado ao 
Poder Legislativo, contendo : 

a) a indicação das Auditorias que 
deverão ser extintas , e 

b) a denominação de cada Auditoria, 
cor respondendo àquela que sucede. " 

Quanto à extinção das Auditorias, POR 
UNANIMIDADE, foi adotado, inicialmente , o critério 
da Auditor i a mais moderna. " 

"O Plenário , em complemento ao decidido no 
Expediente Adlninistrativo n2 047/92 (Sessã o de 
30 . 09 . 92), referente à exegese do art . 11 da Lei 
nlO! 8.457/92 LOJM, no que tange a extinção de 
Auditorias, resolveu que no caso de Auditorias 
criadas pela mesma lei , o crité ri o de desempate 
será o da Audi toria de instalação roai s moderna e 
se , mesmo assim, persistir o empate, será extinta 
a Auditoria cujo Juiz-Auditor for o mais rooderno, 
na ocaSlao da remessa do projeto-de-lei ao 
Congresso. Decidiu , ainda, o Plenário que, 
enquanto tal projeto-de - lei nao for transformado 
ero lei , a ju ri sdição das Auditorias atualmente 
existentes nas 11 e 21 CJMs permanecerão íntegras, 
inclusive com a especialização respectiva , no 
i!nbito da 11 Circunscrição Judiciária Militar." 

9. Finalrnente , o projeto suge re a alte r ação da 
Lei n 2 8.~51192 , nos seguintes artigos : 

- no art. 22 , propondo a exclusão do Estado 
de Rondônia , da 9i! CJM, para incluí - lo na 121 CJM . ~ que, 
em princípio, a CJM deve coincidir, territorialmente, com 
a Região Militar. Acontece que o Estado de Rondônia, 
antes pertencente à 91 RM, fOi pelo Decreto n2 626, de 7 
de agosto de 1992, transferido para a 121 RM ; 

- no art . 62 , inciso 
fim de compatibilizar a lei com o 
alínea ~ e o art. 108, inciso 1, 
Constituição Federal; 

I , alíneas 
art . 105, 

alínea ~, 

a e !? ' 
inciso 

tudo 

a 
I. 
da 

parágrafo único , com a no art . 30 . 
finalidade de deixar claro que os Juízes-Auditores 
Substitutos disp~e[n de id~ntica compet~ncia Jurisdiclonal 
em relação aos JuIzes -Auditores , incluindo às pertinentes 
à execução da sentença. 
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&çjolV 
Do6 TtIJJunú RegIonú 

FetJeraJ. e .. Juize. FetJer.ú 

.~ . lois . . c~~ ~~ Trib~~ ReglOOaiS 'Fêder&s: ... , ... " .. 
I - processar e julgar, originariamente: 
6) os juízes federais da área de sua jurisdição; incluídos 

os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns 

e de 'responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

. .... . . .. . . " .. . ..... . . . .. . . . . . . . . . . 

LEI N9 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992 

Organiza a Justiça Militar da União 

e regula o funcionamento de seus 

Serviços Auxiliares 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 

P~J 

DlEIU abA. da 1aIdça MlHtIr da UaiIo 

................ <li. ... , .. ' . " .. ' . ' . ~ .... 0 ......................... 0& .... . ... .. 

rtruLoo 

Dal CIl'tUlllt'riçGe JudicibiIa Militarei 

Att. 'r PIra eleito ele ldnIiDiIIraçIo da 1UIdça Millllr em IaUpo ele pu. o lerrit6rio 
aadoaaI divide-e em doze CUCiillJCliç>IIeI J1Idic:üriaI Militara. abraiIpDdo: 

a) •• 0 • ""edc!t do Rio ele Janeiro e EIp{rito Santo; 
, 

b) • 'r . E.MIo ele SIo Paulo; 

c) • J' • I!.a.do do JUo Onade do Sul; 

, 1). ~ . I!.a.do ele MiMa Ocraia; 

e)I"· E"edc!t do ....... e SIDta CIIIriaa; 

I) • " • II-edc!t da JIaIria • SaJipe; • 

a>'''' . EetacIoe ele Pc:rD.DbucD, JUo 0nncIe do Nane, ,.iIlII e AJaao-; 

.) • r . EetacIoe do ...... AmapI e MInnbIo; 

I) • 9" • Eaedc!t ele MaIo carc-, do Sul. MaIO ar-. lO" r la ' 

j) • lCi"· Eaedc!t do can e lWaf; 

1). 11°· DiIIrito Federal e p.edc!t ele 00Iú e TcanIiDI; 

a) • l2" • Eaedc!t do Anw:ma, AI:ft e Jt.araIIIIL 

TfruLOm 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



SEÇÃo I 

o. Competencia cio Superior Tribanll Militar 

Art fi' Compete eo Supe! kJr Tribunal Militar: 

I • poomv e Julpr ori&inariameute: 

a) OI oflCiala-aenenil das Forças Annedu.. OI QovemIdores de Eltlclo e cio DiltriIO 
Federal. DOS crimes militarea definidos em ki; 

b) o Jui7.·Auditor CorreJedor. os Juf7.eS-Auditores, os Jwzes-Audi~ S~tutos. 
OI membros do MiniSlbio Pllblko Militar e os Defensores Pllblicos junto 1 JUStIça Militar. DOS 

crimes referidos na a!fnea a de.~ 1I'ti1O; 

• • • • • • . -- • • ~ • !. - ... ~ • • • • • • • ~ ~ • • .. • • .. 
... . a o ao • ". a. ao • 

'IfruLoIV 

DoI 0rzI0s de Primeira lnIdncia da Justiça Militar 

. 
Art 11. A cada CIrcanIcriçIo 1udid6ria Militar COij~ uma Auditoria, 

excetuadas as primeira, aepncta, lleiceba e d/ldml prtmein. que terIo: 

a) a primeira: teia Auditorias; 

b) a ltic:eb a; lIta Auditorias; 

c) a aepnda e a d6:ima primein: duas AudItoria&. 

I l- Nas Circunacriç&a com mais de uma Auditoria, essas 110 designadas por 'I 
ordem nWlltrica. 

.. 'r As Auditoria tem juriIdiçIo miIlI. c:abencIo-lbes conhecer cios feitos reWiVOl 
1 Marinha. Ex&ci1O e Aeroniutica. 

I ~ Nu 0rcunIcriç(Iea em que bouver mais de uma AudilOria e Iedes c:oincideDIIe$., 
a disttibuiçlo dos feitos cabe eo Juiz·Auditor mais antilO. 

I ~ Nas 0rcunac:riç(Ies em que houver mais de uma Auditoria com lCde DI mesma 
cidade. a disttiblriçlo cios feitos relativos a aimes militare5, quando indiciados IIOrDCDte civis, faz· 
ae. indistintamente. eotre as Auditorias, pelo Juiz-Auditor mais antigo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" . . .. . . .. . .. . . . . . .. .. . . . . . .. .. .. .. . . . . . .. .. .. .. . . ..................... .. 
SEÇÃO V 

,1" _ .'t ' 

o. Compe1blCia cio hri7,-AudiIOr 
.'1 

Art 30. Compele 10 Jvb .. Auditor. 

... .. . . ...... - ... . .... _" .............. . ... .. .. .. ............ .. ~ .. .. . ....... . .................. .. .... . 
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Parágrafo Om('o São pnVlllVOS do luiz· ... ud tor os Itos preV1.~OS DOS lIIC\SOS XI 
XlV. XV XVITI. XIX, XX. XXI. XXII c XXIII. deste artigo. defenndcrse esl!'S I seu subMltuto. 
qUllIldo no cxercicJo llleno do ara0 

UI 'l9 '.IU. de 11 " tZ •• bl"'o •• 1 lac. 

DtlpÕe ,obre a crtação • e.ttaçio •• 
cer,ol '01 Qwad,.ol "ra,"entes du Se 
crttlrhs '0 Superior Trfbuna' "tlT 
tar • dai Awdttor111 '1 aUltlca Rt1T 
tar •• di owtrls ,rovl.incI11. -

o ,. E S I DE" T [ DA. E PU. L I C A 

Faço saber que o Conlrulo Jlactonl1 decr.tI • tu sanciono a 
Uluhte L.I: 

Art. 19- Ficaa crhdoloutlttntos urgos. ROt 

Quadros P.r.an.nt.s das S.cr.tlr1al do Superior Tribunal Ril! 
tar e das Auditorias da Justiça Mil1tlr. de acordo com os Ane 
.01 I • 11 d.sta L.I. r.spectlvlaente. 

I 19 - Os car,os d. provhento efetho ora crh 
dos serio dtstribuldos por Ato do Pruidente do Tribunll p! 
,.s cllsses e r.f.rincilS dls respectivls tlt'lorlls iuncio 
~It" de Icordo ~o. I lotlçio fi.ldl, cbservldos os crltêrlos 
lellis 'itentes. 

§ ZO - O proviaento dos c.rlos de que trlta e! 
te art110 far-se-i na foral prevista no Irt110 97, parigrafos 
10 e 29, da Constituiçio F.der.l, observado o liaHe ut.bele 
cido na legislaçio v'lente para progresuo e Iscensao funcio 

."1. 
• • It ••• car ... crt ...... '.c..rrlacl. ' .. _, 

tt.,I. , • •• 'r.~ '.rl •• ,r.,I .. Áte c •• Olet ••••• · I ,.elacl • 
••• , •• 1~ •• '.r •• orf, ••• 

,Art. -,. • "caa ,rll" •••• atta, ••• _ IN ..... 
'.r ...... t ... '" SicreUr' .... "pertor Trn ... 1 InU.r • , .. 
aw.t'.r' •• 'I ~;atf,1 ."ft.r •• a , •• ,I.a a"ar'.tô." t.~ 
,orta .... ,..,10 • Allhté.,t ht ..... 'Urh. Ir.,. ~ ••• 
ao_o coa.t .. t.a. rll,tetha .. t • '01 b ... , UI • 11 ••• \1 

let. 

.Art. It - Os ahlb "r ... •• coahal... trtJ -tor •• Secre\trh.D rllpo-Dh.,io • A ..... n .. llte S.,ert! 
re •• '0 QUI''''' '.r.lu.te 11111 Secretlrt.. .. .. A diteM" 4a 
~1I.t'G. Rlltt.r •• 50 rctll.stflc.dos.. 0.1 ST. DAS-1 1.l. -

Art Cf (' 1 ) 
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LEI DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR 
DEcaET().UI N.· I.ooS - DE li DE OUTUBRO DE IM 

MENSAGEM N~ 004-PRES/sTM 

EX~EL~NTlsSIMC SENHOR PRESIDFNTE 
DA ~AMARA DOS JEPU:ADOS 

'1 r r 
• r 



MENSAGEM NQ 002-PRES/STH 

SENHOR PRESIDENTE 

Na forma prevista nos artigos 48, item X,61, 
64 e 96, i tem 11, letras b e c, da Consti tuição Federal, e 
em face do disposto no art. 11, letras a e c da Lei nQ 
8.457, de 4 de setembro de 1992, tenho a honra de encaminhar 
a Vossa Excelªncia o incluso proj~to de lei que "Extingue a 
lª Auditoria de Aeronáutica da lª Circunscrição Judiciária 
Mili tar e a 3ª Audi toria da 2ª, Çircunscrição Judiciária 
Militar; extingue cargos nas carreiras da Magistratura e da 
Defensoria de Ofício da Justiça Militar, e dá outras 
providências." 

2. Esclarecendo a Vossa Excelªncia que o 
referido - do Plenário do Superior projeto mereceu a aprovaçao 
Tribunal Militar na Sessão de 21 de outubro de 1992, 
solicito dar-lhe tramitação regime de -em urgencia. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa 
Excelência expressões de elevada estima e consideração. 

EXMQ Sr 

Brasília, outubro de 1992 . 

.J 

General-de-Exército 
Ministro-Presidente 

Dr IBSEN VALLS PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
CONGRESSO NACIONAL 
N E S T A 

11 
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MENSAGEM NQ 05/PRES 
Brasília, 23 de novembro de 1992. 

SENHOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

Complernentando a Mensagern n Q 004-PRES/STM, 
de 19 de novembro de 1992, inforrDO a V. Exª. que, al~rn das 
alterações no inciso 111 do art. lQ e no art. 5 Q do Projeto 
de lei nº 3.303/92, o novo texto incluiu, por deliberação 
do Superior Tribunal Mili tar tomada na Sessão de 18 de 
novembro p. passado, modificações nos arts. 3º, 8º e 11 e 
dele suprimiu o art. 6º. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. Exª. 
protestos de estima e consideração. __ _ 

EXMº SR 

~-e..e.-~~~ 'C L~ ~--_. 
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A N E X O I 

( Ar~. 4º da Lei n º , de de de 1992 ) 

MAGISTRATURA CIVIL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
MILITAR - CARGOS DE CARREIRA 

SIT UAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO 

Denominação Nº de Denominação 
cargos 

Juiz-Auditor Corregedor 1 Juiz-Auditor Corregedor 
Juiz-Auditor 22 Juiz-Auditor 
Juiz-Auditor Substituto 22 Juiz-Auditor Substituto 

Total 45 
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Nº de 
cargos 

1 
20 
20 
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PS-GSE/ s3y /92 Brasília, )9 de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter-

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido -a 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nº 

3.303-B, de 1992, que "extingue a 1ª Auditoria de Aeronãutica 

da 1ª Circunscrição Judiciãria Militar e a 3ª Auditoria da 2ª 

Circunscrição Judiciãria Militar; extingue cargo na carreira 

da Magistratura e dã outras providências", submetido à delibe­

ração do Congresso Nacional nos termos dos arts. 48, inciso x, 
61, 64 e 96, inciso 11, alíneas b e c, da Constituição Fede ral. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex ce-.. 
lência protestos de estima e apreço. 

-- , 
~ 

Deputado INOeENCIO OLIVEIRJ\. 
Primeiro Secretario 

A Sua Excelência o Senhor 

Se n,-,dor DIRCEU CARNEIRO 

DD. primeiro-Secretãrio do Senado Federal 

N E S T A 

~ 

---~ 
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Extingue a 1~ Auditoria de 
Aeronáutica da lã Circunscrição 
Judiciária Militar e a 3~ 
Auditoria da 2~ Circunscrição 
Judic iár ia Militar; extingue 
cargo na 
Magistratura 
providências. 

carreira da 
e dá outras 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q Ficam extintos, na conformidade do 
art. 11, alíneas a e c, da Lei n Q 8.457, de 4 de setembro 
de 1992: 

I a 1~ Auditoria de Aeronáutica da 1~ 
Circunscrição Judiciária Militar; 

11 a 3~ Auditoria da 2~ Circunscrição 
Judiciária Militar; 

111 - dois cargos de Juiz-Auditor e dois cargos 
de Juiz-Auditor Substituto constantes da lotação das 
Auditorias referidas nos incisos I e 11 deste artigo, 
observadas as disposições dos arts. 3Q e 4Q desta Lei. 

Art. 2 Q As auditorias da 1 ~ Circunscrição 
Judiciária Militar serão designadas por ordem numérica, da 
primeira à sexta, a partir, respectivamente, das atuais 
primeira e segunda Auditorias da Marinha; primeira, segunda 
e terceira Auditorias do Exército; e segunda Auditoria de 
Aeronáutica. 

Art. 3 Q - Os magistrados ocupantes dos cargos a 
que se refere o art. 1Q inciso 111 desta Lei ficarão postos 
em disponibilidade com remuneração integral até seu 
aproveitamento em cargos idênticos, respeitada a garantia 
de inamovibilidade. 

Art. 4Q - O Quadro da Magistratura de primeira 
Instância da Justiça Militar é o previsto no Anexo I desta 
Lei. 

Art. 5 Q Ficam transferidos para o Quadro 
Pern.3nente da Secretaria do Superior Tribunal Militar dois 



• 

cargos em comissão de Diretor de Secretaria do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores e duas funções de 
confiança DAI-111.3, do Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias, do Quadro Permanente das Secretarias das 
Auditorias da Justiça Militar, criados pela Lei n Q 6.889, 
de 11 de dezembro de 1980. 

Parágarafo único Os cargos em comissão 
transferidos na forma deste artigo serão transformados em 
um cargo de Diretor de Serviço e um cargo de Secretário de 
Planejamento e Controle, conservando a mesma natureza e o 
mesmo padrão de vencimentos dos cargos que lhes deram 
origem. 

Art. 6 Q - Os advogados de Ofício e Advogados 
Substitutos e demais servidores efetivos lotados nas 
Auditorias de que trata o art. lQ incisos I e 11 desta Lei 
serão redistribuídos entre as Auditorias das Circunscrições 
Judiciárias Miliatares por ato do Presidente do Superior 
Tribunal Militar. 

Art. 7Q - Os processos em andamento nas antigas 
IA Auditoria de Aeronáutica da IA CJM e 3 A Auditoria da 2a 
CJM serão redis tr ibuídos às demais Auditorias das mesmas 
Circunscrições, observadas as normas legais vigentes. 

Art. 8 Q - O acervo das Auditorias ora extintas 
será transferido para as Auditorias das mesmas 
Circunscrições, por ato do Presidente do Superior Tribunal 
Militar. 

Art. 9 Q - As alíneas i e m do art. 2Q, a alínea 
a do art. 6 Q , inciso I, e o parágrafo único do art. 30 da 
Lei n Q 8.457, de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

It Art. 2 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••• ". 

· . . . " . . . . . . . . . . . . . " . . . " . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " " . 
i) a 9~ - Estaddos do Mato Grosso do Sul e 

Mato Grosso; 
· " . . . . . . " . . . . . " . . . . . . . . " . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . 
• • • • • 

m) a 12Q - Estados do Amazonas, Acre, Roraima 
e Rondônia. 
· . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " " . " " " " 

Art" 6 Q - """""""""""""".""""""."""""""""""""""" 

I - """""""""""""""""""""""""""""""".""""""""" 
a) os oficiais generais das Forças Armadas, 

nos crimes militares definidos em lei; 
" " " " " " . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

Art" 3 O - """""""""""""""""""""""""""""""""""""" 
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Parágrafo único Compete ao Juiz-Auditor 
Substituto praticar todos os atos enumerados neste 
artigo, com exceção dos atos previstos nos incisos 
VIII, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, que 
lhes são deferidos somente durante as férias e 
impedimentos do Juiz-Auditor." 

Art. 10 - Fica revogada a alínea b do art. 6 Q , 

inciso I, da Lei n Q 8.457, de 4 de setembro de 1992. 
Art. 11 - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas à Justiça Militar. 

Art. 12 Fica o Superior Tribunal Militar 
autorizado a baixar normas regulamentares necessárias à 
execução da presente Lei. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 14 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em18 de dezembro de 1992 . 
.---------. 



ANEXO I 

;. (A rt. 4Q da Lei nº , de de de 1992 ) 

MAGISTRATURA CIVIL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
MILITAR - CARGOS DE CARREIRA 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO 

Denominação Nº de Denominaçao 
cargos 

Juiz-Audit ' r Corregedor 1 Juiz-Auditor Corregedor 
Juiz-Audit Jr 22 Juiz-Auditor 
Juiz-Audit lr Substituto 22 Juiz-Auditor Substituto 

Total 45 

( \ 
; 

!'. . 

• ~ . . ' 

NOVA 

Nº de 
cargos 

1 
20 
20 

41 
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Senhor primeiro-Secretário 

, o ' 
,. I 

" ,.-f'\ 
.~,.) , 

I 
... I" r L 

de outubro de 1993 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n º 147, de 1992 

3.303-B, de 1992, nessa Casa), sancionado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "extingue a 1 ª 
Auditoria de Aeronáutica da 1ª Circunscrição Judiciária Militar e 

a 3 ª Auditoria da 2 ª Circunscrição Judiciária Militariextingue 

cargo na carreira da Magistratura e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

, 

PRIMEIRA E1 ARIA 
l~0v 

SENADOR CARLOS ~P~ROCINI O 
primeiro-secre tári~ e m exercício . Ao S enhor 

. .... 

A fl Q U I V E-SE , 

/ Em 03/ J;+I1J : 
V'l/"Q ~ ~ ' I - 1 

Secretdrio - Ge aI da Mesa . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

. 
I---t---~ 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jv/. 

-
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Extingue ala Auditoria de Aeronáutica 
da la Circunscrição Judiciária Militar e 
a 3a Auditoria da 2a Circunscrição 
Judiciária Militar; extingue cargo na 
carreira da Magistratura e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam extintos, na conformidade do art. 11, alíneas "a" e "c", da Lei nO 
8.457, de 4 de setembro de 1992: 

I - ala Auditoria de Aeronáutica da la Circunscrição Judiciária Militar; 
11 - a 3a Auditoria da 2a Circunscrição Judiciária Militar; 
111 - dois cargos de Juiz-Auditor e dois cargos de Juiz-Auditor Substituto 

constantes da lotação das Auditorias referidas nos incisos I e 11 deste artigo, observadas as 
disposições dos arts. 3° e 4° desta Lei. 

Art. 2° As auditorias da l a Circunscrição Judiciária Militar serão designadas 
por ordem numérica, da primeira à sexta, a partir, respectivamente, das atuais primeira e 
segunda Auditorias da Marinha; primeira, segunda e terceira Auditorias do Exército; e 
segunda Auditoria de Aeronáutica. 

Art. 3 ° Os magistrados ocupantes dos cargos a que se refere o art. 1 ° inciso 111 
desta Lei ficarão postos em disponibilidade com remuneração integral até seu 
aproveitamento em cargos idênticos, respeitada a garantia de inamovibilidade. 

Art. 4° O Quadro da Magistratura de Primeira Instância da Justiça Militar é o 
previsto no Anexo I desta Lei. 

Art. 5° Ficam transferidos para o Quadro Permanente da Secretaria do 
Superior Tribunal MilitaT dois cargos em comissão de Diretor de Secretaria do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores e duas funções de confiança DAI-ll1.3, do Grupo­
Direção e Assistência Intelmediárias, do Quadro Permanente das Secretarias das Auditorias 
da Justiça Militar, criados pela Lei n° 6.889, de 11 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão transferidos na forma deste artigo 
serão transfOlmados em um cargo de Diretor de Serviço e um cargo de Secretário de 
Planejamento e Controle, conservando a mesma natureza e o mesmo padrão de vencimentos 
dos cargos que lhes deram origem. 

Art. 6° Os Advogados de Ofício e Advogados Substitutos e demais servidores 
efetivos lotados nas Auditorias de que trata o art. 1 ° incisos I e 11 desta Lei serão 
redistribuídos entre as Auditorias das Circunscrições Judiciárias Militares por ato do 
Presidente do Superior Tribunal Militar. 
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Art. 7° Os processos em andamento nas antigas la Auditoria de Aeronáutica 
da la CJM e 3a Auditoria da 2a CJM serão redistribuídos às demais Auditorias das mesmas 
Circunscrições, observadas as normas legais vigentes. 

Art. 8° O acervo das Auditorias ora extintas será transferido para as Auditorias 
das mesmas Circunscrições, por ato do Presidente do Superior Tribunal Militar. 

Art. 9° As alíneas "i" e "m" do art. 2°, a alínea "a" do art. 6°, inciso I, e o 
parágrafo único do art. 30 da Lei nO 8.457, de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° ........... ... .... ..... ... .... ........... ............. ....... ... ....... .. ..... ............. ... ... ..... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) a 9a 

- Estados do Mato Grosso do Sul e Mato Grosso; 

m) a 12a 
- Estados do Amazonas, Acre, Roraima e Rondônia. 

Art. 6° ... .. ...... .. .... .. .. ... ...... ...... .... .... .... ........... ....... ... .... .... ... ... ..... .... ... .............. . 
I - .. ............ ......... .................. .... .... ........ ............. ...... .......... ... .. ... ... .... ............. .. . 
a) os oficiais generais das Forças Armadas, nos crimes militares definidos em 

lei' , 

Art. 30 .. ... ..... ........ .... .. ............... .. .. ........ .... ....... ............ ...... .... ... .... .... .. ... .... .... . 
Parágrafo único - Compete ao Juiz-Auditor Substituto praticar todos os atos 

enumerados neste artigo, com exceção dos atos previstos nos incisos VIII, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, que lhes são deferidos somente durante as férias e 
impedimentos do Juiz-Auditor." 

Art. 10 Fica revogada a alínea "b" do art. 6°, inciso I, da Lei nO 8.457, de 4 de 
setembro de 1992 . 

Art. 11 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas à Justiça Militar. 

Art. 12 Fica o Superior Tribunal Militar autorizado a baixar normas 
regulamentares necessárias à execução da presente Lei. 

vpV. 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM Df- DE OUTUBRO DE 1993 
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Aviso nO 2 . 373 - SUPARJC. Civil. 

Brasília, 19 de outubrc de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a i\ 1cnsagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 147, de 

1992 (n° 3.303/92 na Câmara dos Deputados), qu~ se converteu na Lei n° 8. 719 , ãe 19 de 
outubro Je 1993 . 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUA O FERREIRA HARGREAVES 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Ministro de Es do Chefe da Casa Civil da 
Presidência '.la Repúhlica 

PIimei~o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 



Mensagem n° 714 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Extingue a 18 Auditoria de Aeronáutica da 18 

Circunscrição Judiciária Militar e a 38 Auditoria da 28 Circunscrição Judiciária Militar; extingue 

cargo na carreira da Magistratura e dá outras providências", Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do te'{to ora convertido na Lei n° 8 . 719 , àe 19 àe 

outubro ãe 1993 . 

Brasília, 19 de outubro de 1993, 

(/) I -

Jf 0€ \ 



Lei: 

o 

LEI N° 8 .719 ,DE 19 DE OUTUBro DE 1993. 

PRESIDENTE 

Extingue a 18 Auditoria de Aeronáutica da 18 

Circunscrição Judiciária Militar e a 38 

Auditoria da 28 Circunscrição Judiciária 
Militar; extingue cargo na carreira da 
Magistratura e dá outras providências. 

, 
DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanclOno a seguinte 

Art. l° Ficam extintos, na confOlmidade do art. 11, alíneas "a" e "c", da Lei n° 
8.457, de 4 de setembro de 1992: 

I - a 18 Auditoria de Aeronáutica da 1 a Circunscrição Judiciária Militar; 

II - a 38 Auditoria da 28 Circunscrição Judiciária Militar; 

III - dois cargos de Juiz-Auditor e dois cargos de Juiz-Auditor Substituto constantes 
da lotação das Auditorias referidas nos incisos I e 11 deste artigo, observadas as disposições dos 
arts. 3° e 4° desta Lei. 

Art. 2° As Auditorias da 18 Circunscrição Judiciária Militar serão designadas por 
ordem numérica, da primerra à sexta, a partir. respectivamente. das atuais primeira e segunda 
Auditorias da Marinha; primeira, segunda e terc~ira Auditorias do Exército; e segunda Auditoria 
de Aeronáutica. 

Art. 3° Os magistrados ocupantes dos cargos a que se refere o art. 1 ° inciso III desta 
Lei ficarão postos em disponibilidade com remuneração integral até seu aproveitamento em cargos 
idênticos. respeitada a garantia de inamovibilidade. 

Art. 4° O Quadro da Magistratura de Primeira Instância da Justiça Militar é o 
previsto no Anexo I desta Lei. 

Art. 5° Ficam transferidos para () Quadro Permanente da Secretaria do Superior 
Tribunal Militar dois cargos em comissão de Diretor de Secretaria do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores e duas funções de confiança DAI-l 11.3. do Grupo-Direção e 
Assistência Intermediárias, do Quadro Permanente das Secretarias das Auditorias da Justiça 
Militar. criados pela Lei n° 6.889, de 11 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão transferidos na forma deste artigo serão 
transformados em um cargo de Diretor de Servtço e um cargo de Secretário de Planejamento e 



FI. 2 da Lei n° 8 . 719 , oe 19 . lJ . 93. 

Controle. conservando a mesma natureza e o mesmo padrão de vencimentos dos cargos que lhes 
deram origem. 

Art. 6° Os AdvoQ:ados de Ofício e AdvoQ:ados Substitutos e demais servidores 
~ ~ 

efetivos lotados nas Auditorias de que trata o art. I ° incisos I e II desta Lei serão redistribuídos 
entre as Auditorias das Circunscrições Judiciárias Militares por ato do Presidente do Superior 
Tribunal Militar. 

Art. 7° Os processos em andamento nas antigas 1 a Auditoria de Aeronáutica da la 
CJM e 3a Auditoria da 2" CJM serão redistribuídos às demais Auditorias das mesmas 
Circunscrições. observadas as normas legais vigentes. 

Art. 8° O acervo das Auditorias ora extintas será transferido para as Auditorias das 
mesmas Circunscrições. por ato do Presidente do Superior Tribunal Militar. 

Art. 9° As alíneas "i" e "m" do art. 2°, a alínea "a" do art. 6°, inciso L e o parágrafo 
único do art. 30 da Lei n° 8.457. de 4 de setembro de 1992. passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° .................................................................................................................. . 

i) a 9a 
- Estados do Mato Grosso do Sul e Mato Grosso; 

m) a 12a 
- Estados do Amazonas. Acre. Roraima e Rondônia. 

Art. 6° .................................................................................................................... . 

I - .......................................................................................................................... . 

a) os oficiais generais das Forças Armadas. nos crimes militares definidos em lei; 

Art. 30 ........... ................. ..................................................................................... .. . 

Parágrafo único. Compete ao Juiz-Auditor Substituto praticar todos os atos 
enumerados neste artigo. com exceção dos atos previstos nos incisos VIII. XVII. XVIII. 
XIX. XX. XXI. XXII e XXIII. que lhes são deferidos somente durante as férias e 
impedimentos do Juiz-Auditor." 

Art. 10. Fica revoQ:ada a alínea "b" do art. 6°. InC1SO L da Lei n° 8.457. de 4 de 
setembro de 1992. 



FI. 3 da Lei n° 8 . 719 , ce 19 . 10 . 93 . 

Art. I I. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas à Justiça Militar. 

Art. 12. Fica o Superior Tribunal Militar autorizado a baixar normas regulamentares 
necessárias à execução da presente Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor n2 data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposiçõe s em contrário. 

Brasília. 19 de om:.uor o de 1993. 172° da Independência e 105° da 
República. 
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• 

art. 11, 
de 1992: 

SE 

p ,O IU~\X (; , ~TIVO 

P.L.C. N.o ~ .2.&-

Extingue a 1ª Auditoria de 
Aeronáutica da 1ª Circunscrição 
Judiciária 
Auditoria 

Militar e a 3ª 
da 2ª Circunscrição 

Militar; extingue Judiciária 
cargo na 
Magistratura 
providências. 

carreira da 
e dá outras 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º F icam extintos, na conformidade do 
alíneas a e c, da Lei nº 8.457, de 4 de setembro 

I a 1ª 
Circunscrição Judiciária 

Auditoria 
Militar; 

Auditoria 

de Aeronáutica da 1ª 

I I a 3ª da 2ª Circunscrição 
Judiciária Militar; 

111 - dois cargos de Juiz-Auditor e dois cargos 
de Juiz-Auditor Substituto constantes da lotação das 
Auditorias referidas nos incisos I e 11 deste artigo, 
observadas as disposições dos arts. 3º e 4º desta Lei. 

Art. 2 º As auditorias da 1 ª Circunscrição 
Judiciária Militar serão designadas por ordem numérica, da 
primeira à sexta, a partir, respectivamente, das atuais 
primeira e segunda Auditorias da Marinha ; primeira, segunda 
e terceira Auditorias do Exército; e segunda Auditoria de 
Aeronáutica. 

Art. 3º - Os magistrados ocupantes dos cargos a 
que se refere o art. 1º inciso 111 desta Lei ficarão postos 
em disponibilidade com remuneração integral até seu 
aprovei tamento em cargos idênticos, respeitada a garantia 
de inamovibilidade. 

Art. 4º - O Quadro da Magistratura de primeira 
Instância da Justiça Militar é o previsto no Anexo I desta 
Lei. 

Art. 5º Ficam transferidos para o Quadro 
Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar dois 



cargos em comissão de Diretor de Secretaria do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores e duas funções de 
confiança DAI-lll.3, do Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias, do Quadro Permanente das Secretarias das 
Auditorias da Justiça Militar, criados pela Lei nº 6.889, 
de 11 de dezembro de 1980. 

Parágarafo único Os cargos em comissão 
transferidos na forma deste artigo serão transformados em 
um cargo de Diretor de Serviço e um cargo de Secretário de 
Planejamento e Controle, conservando a mesma natureza e o 
mesmo padrão de vencimentos dos cargos que lhes deram 
orlgem. 

Art. 6 º Os advogados de Of íc io e Advogados 
Substitutos e demais servidores efetivos lotados nas 
Auditorias de que trata o art. lº incisos I e 11 desta Lei 
serão redistribuídos entre as Auditorias das Circunscrições 
Judiciárias Miliatares por ato do Presidente do Superior 
Tribunal Militar. 

Art. 7º - Os processos em andamento nas antigas 
lª Auditoria de Aeronáutica da lª CJM e 3ª Auditoria da 2ª 
CJM serão redistribuídos às demais Auditorias das mesmas 
Circunscrições, observadas as normas legais vigentes. 

Art. 8º - O acervo das Auditorias ora extintas 
será transferido para as Auditorias das mesmas 
Circunscrições, por ato do Presidente do Superior Tribunal 
Militar. 

Art. 9º - As alíneas i e m do art. 2º, a alínea 
a do art. 6º, inciso I, e o parágrafo único do art. 30 da 
Lei nº 8.457, de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art 2°-. - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

i) a 9 ª 
Mato Grosso; 

Estaddos do Mato Grosso do Sul e 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . 

m) a l2ª - Estados do Amazonas, Acre, Roraima 
e Rondônia. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 6 º - ..................................... . 
I - ......................................... . 

a) os oficiais generais das Forças Armadas, 
nos crimes militares definidos em lei; 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3 O - ..................................... . 



Parágrafo únic o Compete ao Juiz-Auditor 
Substi tu to praticar t o dos os atos enumerados neste 
artigo, com exceção dos atos previstos nos incisos 
VIII, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, que 
lhes são deferidos somente durante as férias e 
impedimentos do Juiz-Audito r ." 

Art. 10 - Fica revo gada a alínea b do art. 6 º , 
inciso I, da Lei nº 8.457, d e 4 de setembro de 1992. 

Art. 11 - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão à conta das dotações orç amentária s 
consignadas à Justiça Militar. 

autorizado 
execução da 

Art. 12 Fica o Superior Tribunal Militar 
a baixar normas 
presente Lei . 

regulamentares necessárias à 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 14 Re vogam-se as disposiç ões em 
contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 18 de dezembro de 1992. 



I 

, 

, 

A N E X O I 

( Art. 4º da Lei nº de de de 1992) 

MAGISTRATURA CIVIL DE PRIMEIRA INSTANCIA DA JUSTIÇA 
MILITAR - CARGOS DE CARREIRA 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO 

Denominação Nº de Denominação 
cargos 

Juiz-Auditor Corregedor 
~ 

1 Juiz-Auditor Corregedor 
Juiz-Aud tor 22 Juiz-Auditor 
Juiz - Aud tor Substituto 22 Juiz - Auditor Substituto 

Total 45 

~ . 

• • 

NOVA 

Nº de 
cargos 

1 
20 
20 

41 
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Em 'i de outubro de 1993 

Senhor PIimeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo Senado 

Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fms constantes do art 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 147, de 1992 

(PL nO 3.303-B, de 1992, nessa Casa), que "extingue a la AuditoIia de Aeronáutica da la 

CircunscIição Judiciária Militar e a 3a AuditoIia da 2a CircunscIição Judiciária Militar; extingue 

cargo na carreira da Magistratura e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

, estima e consideração. 

SENADOR NABOR JÚNIOR 

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 
, q / J -/ 9 Ao Senhor Em C ü (., .• 

Secretário-Geral a esa. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. PIimeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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". ru i da Mesa 
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